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TERMO DE REFERENCIA 
Concorréncia Eletronica — Obra 

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO 
1.1. AMPLIACAO DA ESCOLA SAO JOAO BATISTA, MUNICIiPIO DE 

PACUJA-CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condigdes e exigéncias 
estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidird tanto em relação aos lances intermediarios quanto em relagdo a proposta que 
cobrir a melhor oferta, será da seguinte forma: 

a) R$ 500,00 para o item. 

ITEM | ESPECIFICACAO | CATSER UND QTD | VALOR UNITARIO | VALOR TOTAL TIPO DE 
PARTICIPACAO 

AMPLIACAO DA 
ESCOLA — SAO 

A | AMPLA JOÃO BATISTA, | 22225 SERVICO | 01 RS 977.966.84 R$ 977.966,84 5 MUNICIPIO  DE PARTICIPACAO 
| PACUIA-CE. 

1.2. O objeto desta contratação esta caracterizado conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATACAO 

2.1. A Fundamentagio da Contratagdo e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste 
Termo de Referéncia. 

2.2. O objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratagdo Anual (PCA) 
vigente. Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a aquisição e o planejamento desta 
administragdo. 

3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICACAO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Natureza da Contratação: 
4.1.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de obra, de natureza não 

continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/21. 

4.2. Duração do Contrato: 
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4.2.1. O prazo de vigéncia da contratação é de 1 (um) ano, contados da data da § 
sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. O prazo de vigéncia 
podera ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluido no 
periodo firmado acima, ressalvadas as providéncias cabiveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

4.3. Requisitos Qualitativos: 
4.3.1. A contratada devera ser empresa especializada em servi¢os de engenharia 

destinados a execução do servigo em tela; 

4.3.2. Estar devidamente registrada no conselho de engenharia ou arquitetura; 
4.3.3. Possuir capacidade técnica adequada para a finalidade proposta; 
4.3.4. Ser responsavel por corregdes dos servigos durante a sua execugdo, estando 

disponivel para sanar dúvidas e possiveis inconsisténcias; 
4.3.5. A contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes no edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execugdo do objeto, mantendo durante toda a execugdo 
do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condigdes de 
habilitagdo e qualificação exigidas na licitação. 

4.4. Requisitos Técnicos da Contrataciio: 
4.4.1. Definigdo do local de execugdo dos servigos, a saber: enderego indicado no 

Projeto Basico anexo a esse plano; 
4.4.2. Defini¢do dos servigos a serem executados, dos materiais a serem aplicados 

e/ou substituidos, de acordo com as determinagdes dos projetos, dos memoriais 
descritivos e das especificagdes técnicas, a serem atendidas pela Contratada; 

4.4.3. Definigdo da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas 

técnicas vigentes e recomendagdes dos fabricantes; 
4.4.4. Defini¢do do orgamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento 

de marcos intermediarios e finais das etapas, definidos no cronograma fisico- 
financeiro; 

4.4.5. Certiddo de registro/quitagdo da contratada junto ao CREA ou CAU. da qual 
devera constar os nomes dos profissionais que poderdo atuar como responsaveis 
técnicos pelos servigos a serem executados, conforme disciplina a Resolugdo 425/98 
do CONFEA, artigo 4°, paragrafo unico; 

4.4.6. Definição de clausulas e condigdes para a execugdo dos servigos que 

possibilitem à contratada efetivar o planejamento para a execugdo dos servigos em 
conformidade com a logistica e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, 

possibilitar a obtenção de pre¢os mais competitivos para a contratação; 

4.47. Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de 
Residuos, garantindo o correto descarte dos residuos segundo sua classe: 

4.4.8. Comprovagdo de aptiddo técnica, consistente na apresentagdo de uma ou 
mais certiddes de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos 
profissionais que exercerdo a função de responsaveis técnicos, comprovando a 

execugdo de obra ou servigo com caracteristicas similares ao objeto a ser contratado, 
mediante apresentagio de Atestado de Capacidade Técnico-profissional; 

4.4.9. Comprovagdo de aptiddo técnica, consistente na apresentagdo, por parte da 

contratada, de Atestado de Capacidade Técnico-operacional, comprovando a 
realização de obras ou servigos com caracteristicas similares ao objeto a ser contratado. 
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4.5. Relevância dos Requisitos Estipulados: 
4.5.1. Os requisitos solicitados são indispensáveis pois garantem as condições ReSRICA 

necessárias para caracterização do objeto e sua execução, bem como qualifica o curso 
correto do processo de contratação, exigindo condições e adequabilidade legal para 
participação do certame. 

4.6. Sustentabilidade: 

4.6.1. Os servigos prestados pela empresa contratada deverdo fundamentar-se no 
uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdicio de 
insumos e material consumidos, bem como a geração de residuos, além do desperdicio 
de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possivel fazer uso de energia 
renovavel. 

4.6.2. A contratada devera ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo 
trabalho seguro das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e 
produtos inflamaveis, conforme legislagdo em vigor do Ministério do Trabalho. Esta 
também se responsabilizard por ag¢des e/ou omissdes sobre os residuos e rejeitos 
sélidos, liquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida 
destinagdo. 

4.6.3. A contratada devera efetuar o recolhimento e o descarte adequado dos 
materiais utilizados/trocados durante a prestação do servigo objeto da contratagdo, bem 
como de seus residuos e embalagens, nos termos da Lei nº 12.305/2010. 

4.6.4. Preferéncia para materiais, tecnologias e matérias primas de origem local. 

4.6.5. Utilizagdo racional de recursos naturais como agua e energia. 
4.6.6. Geração de empregos, preferencialmente com méo de obra local. 
4.6.7. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem, da obra ou servigo. 
4.6.8. Uso de inovagdes que reduzam o impacto sobre recursos naturais. 
4.6.9. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens. 

4.7. Vistoria: 
4.7.1. Não há necessidade de realizagdo de avaliagdo prévia do local de execução 

dos servigos. 

4.8. Subcontratacio: 

4.8.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.9. Garantia da contratação: 
4.9.1. Nao haverd exigéncia da garantia da contratação. 

MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO 

5.1. Prazo de Execução: 

5.1.1. O prazo de execugdo dos servigos serd de 6 (seis) meses, com inicio em até 

10 (dez) dias, da data do contrato. 

5.2. Local de Execução: 
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5.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Na escola São Joao 
Batista situada no seguinte enderego: RUA VEREADOR LUIS MANSO RUBRICA 
MAGALHAES, N° S/N - CENTRO - CEP: 62.180-000, no municipio de Pacuja/CE. 

5.3. Informacdes relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.3.1. O objeto dessa contratagdo ndo detém de especificidades para o 
dimensionamento da proposta de pregos. 

5.4. Materiais a serem disponibilizados 

5.4.1. Paraa perfeita execução dos servigos, a Contratada devera disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necesséarios, nas quantidades e 
qualidades necessarias a execugdo do servigo. 

5.5. Garantia do serviço 
5.5.1. O prazo de garantia contratual dos servigos é aquele estabelecido na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.6. Procedimentos de transição e finalização do contrato 
5.6.1. Nao serdo necessarios procedimentos de transição e finalizagdo do contrato 

devido as caracteristicas do objeto. 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

clausulas avengadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas 
consequéncias de sua inexecugdo total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execugdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicagdes entre o 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletronica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adogdo de 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgdo ou entidade 

podera convocar o representante da empresa contratada para reunidio inicial para 

apresentagdo do plano de fiscalizagdo, que conterd informagdes acerca das obrigagdes 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execugdo do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das san¢des aplicaveis, dentre outros. 
6.6. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. 0 fiscal do contrato acompanhard a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condigdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administragdo. 
6.7.1. O fiscal do contrato anotara no historico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorréncias relacionadas a execução do contrato, com a descrigdo do que for 
necessério para a regularizagdo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n® 14.133, 

de 2021, art. 117, §1°. 
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6.7.2. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal do contrat 
emitird notificagdes para a correção da execugdo do contrato, determinando prazo p: 

a correção. 

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

6.7.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 
6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

( s e e ———— 
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6.14. O gestor do contrato devera enviar a documentação pertinente ao setor dg 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valog® 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 
7.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, por meio de planilha de medição. 

7.1.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluida quando os 
serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 
executados em sua totalidade. 

7.1.1.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
7.1.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até dez dias, pelo 

fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigéncias de carater técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 

22,X. 
7.1.2.1. O prazo da disposi¢do acima será contado do recebimento de 

comunicagdo de cobranga oriunda do contratado com a comprovagio da prestagdo 
dos servigos a que se referem a parcela a ser paga. 

7.1.2.2. O fiscal do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de 
carater técnico e administrativo. 

7.1.23. Para efeito de recebimento provisorio, ao final de cada periodo de 
faturamento, o fiscal do contrato ira apurar o resultado das avaliagdes da execução 
do objeto e, se for o caso, a analise do desempenho e qualidade da prestagdo dos 

servigos realizados em consondncia com os indicadores previstos, que podera 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a contratada, registrando 

em relatorio a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.1.2.4. Sera considerado como ocorrido o recebimento provisério com a 

entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega 

do ultimo. 
7.1.2.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da execugdo ou materiais empregados, 
cabendo a fiscalizagdo não atestar a ultima e/ou tnica medição de servigos até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisorio. 

7.1.2.6. A fiscalizag@o ndo efetuara o ateste da ultima e/ou única medição de 
servigos até que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisorio. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 
2021) 

7.1.2.7. O recebimento provisorio também ficara sujeito, quando cabivel, a 
conclusdo de todos os testes de campo e a entrega dos Manuais e Instrugdes 

exigiveis. 
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desacordo com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e 

proposta, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 
7.1.3. O Termo Detalhado devera conter o registro, a analise e a conclusdo acerca 

das ocorréncias na execugdo do contrato, em relagdo a fiscalizagdo técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessarios, devendo encaminhé-los 
ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.1.4. Os servigos serdo recebidos definitivamente no prazo de até dez dias, 
contados do recebimento provisorio, por servidor ou comissdo designada pela 
autoridade competente, após a verificagdo da qualidade e quantidade do servigo e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

7.1.4.1.  Emitir documento comprobatério da avaliação realizada pelo fiscal do 
contrato, no cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamentação desse 
órgão. 

7.1.42. Realizara análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.1.4.3.  Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

7.1.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalizagdo. 
7.1.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalizagdo e gestdo. 
7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensao, 

qualidade e quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsisténcias verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobranga. 
7.1.7. O recebimento provisério ou definitivo não excluira a responsabilidade civil 

pela solidez e pela seguranga do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

7.2. Liquidagao 
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correrd o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidagdo, na forma desta seção, prorrogaveis por 

igual periodo, conforme regulamentagao desse órgão. 
7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobranga equivalente apresentado expressa os elementos 

necessarios e essenciais do documento, tais como: 

7.2.2.1. o prazo de validade; 

e 
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7.2.2.2. a data da emissão; § 21 

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; Zª 

7.2.2.4. o valor a pagar; e " 

7.2.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. RBAcA 
7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstincia que impeça a liquidagdo da despesa, esta ficara 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo apos a comprovagdo da regularização da situagdo, sem ônus ao contratante; 

7.24. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovagdo da regularidade fiscal. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutengdo 

das condições de habilitagdo exigidas no edital; b) identificar possivel razão que 
impeça a participagdo em licitagdo, no ambito do órgão ou entidade, proibigdo de 

contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

7.2.6. Constatando-se, a situagdo de irregularidade do contratado, sera 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser 
prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagdo da 
regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto a 

existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 
e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas 

necessarias a rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.2.9. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

7.3. Prazo de pagamento 
7.3.1. O pagamento sera efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa. 
7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do indice IPC-A de corregdo monetaria. 

7.4. Forma de pagamento 
7.4.1. O pagamento seré realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em 

banco, agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.4.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancaria para pagamento. 
7.4.3. Quando do pagamento, serd efetuada a retengdo tributaria prevista na 

legislação aplicavel. 
7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serdo retidos na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislagdo vigente. 
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7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da s 22 g - a - 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aosª 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com 
fundamento no art. 28, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminara com a seleção 
da proposta de Menor Preço Global. 

8.2. Critérios de aceitabilidade de preços 
8.2.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 

unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 

contratação. 

8.2.1.1. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço 
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme 
modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 
exequibilidade (art. 59, §3°, da Lei nº 14.133/2021); 
8.2.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 

unitário o critério de aceitabilidade de preços será o valor global, conforme valor 

estimado da contratação. 

8.3. Exigências de Habilitação 
8.3.1. As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado no Edital concernente à essa contratação. 

8.4. Regime de execução 
8.4.1. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço Global. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado total da contratação ¢ de RS 977.966,84 (novecentos e setenta 

e sete mil novecentos e sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), conforme 

custos unitarios apostos nas planilhas dispostas nesse Termo de Referéncia. 

10. ADEQUACAO ORCAMENTARIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos 

especificos consignados na Lei Orgamentaria Municipal. 
10.2. A contratagdo sera atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: 
1801 Secretaria Municipal de Educação 
Fonte de Recursos: 
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1541000000 trans. do FUNDEB — Comple. Unido - VAAF 

Programa de Trabalho: 
12 361 0403 2.020 Manutengdo e Desenvolvimento da Educação Basica 30% - Ensino 

Fundamental 
Elemento de Despesa: 4. 4. 90. 51. 00 obras e instalações 

R..WA / 

10.3. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada após 
aprovagdo da Lei Orgamentéria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante termo circunstanciado. 

11. LOCAL E DATA: 

Pacuj@/CE 04 de dezembro de 2024. 

1. RESPONSAVEL: 

Jodo Victor Ribeirodg Aratjo 
Responsavel pelo Planejamento Has Contratagdes 

msa e e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJÁ 

RUA 22 DE SETEMBRO, Nº 325, CENTRO, PACUJA/CE, CEP 62180-000 
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